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Requerido: Conselho Nacional de Justiça  
  

  

 
  

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. ENTIDADES 
PRIVADAS DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM. 
UTILIZAÇÃO DA DENOMINAÇÃO “TRIBUNAL”, 
POR DITAS ENTIDADES E DE “JUIZ” PARA SEUS 
MEMBROS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO 
COMPETENTE E MINUCIOSA EM RELAÇÃO AO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ARBITRAL 
DE MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO NO BRASIL E 
MERCOSUL E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ARBITRAL DO BRASIL E PAÍSES DO MERCOSUL.
USO INDEVIDO DAS ARMAS DA REPÚBLICA 
CARACTERIZADO EM RELAÇÃO AO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA ARBITRAL DE PEQUENAS CAUSAS 
DO BRASIL. EXPEDIÇÃO DE CARTEIRAS 
FUNCIONAIS E DOCUMENTOS COMO SE ÓRGÃO 
DO PODER JUDICIÁRIO FOSSEM. 
ENCAMINHAMENTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
PARA APURAÇÃO DOS ILÍCITOS PRATICADOS. 
A expedição de carteiras funcionais e documentos, por 
parte de entidades privadas de mediação e conciliação, 
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em que estas se auto intitulam como “Tribunal”, 
utilizando as Armas da República e a denominação 
“Juiz” para seus membros, se reveste de manifesta 
ilegalidade, em especial quando constatado que tais 
entidades agem como se órgão do Poder Judiciário 
fosse, com nítida intenção de iludir a boa-fé de 
terceiros. Determinação no sentido de se encaminhar 
cópia dos autos ao Ministério Público Federal, para 
apuração dos ilícitos praticados e a punição de seus 
responsáveis. 
  

  
  
  

     Tratam os presentes autos de Pedidos de Providências apresentados pela Ordem 
dos Advogados do Brasil, através de seu Conselho Federal, e pelo Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios, através da Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão 
(Processo n° 0007206-80.2009.2.00.0000). 

     No expediente encaminhado pela Ordem dos Advogados do Brasil (Processo n° 
0006866-39.2009.00.0000 – REQ1), é noticiado o recebimento, por parte do Conselho 
Federal daquele Entidade, de várias correspondências do “Superior Tribunal de Justiça 
Arbitral de Mediação/Conciliação no Brasil e Mercosul” e do “Tribunal de Justiça 
Arbitral do  Brasil e Países do Mercosul” comunicando a nomeação de intitulados “Juízes 
Arbitrais” e repassando cópias de carteiras de “Juiz Arbitral Federal” para que constem 
dos assentamentos daquela entidade de classe. Afirma que o encaminhamento da 
documentação a este Conselho Nacional de Justiça é feito objetivando a apreciação dos 
fatos e identificação de eventuais irregularidades quanto à nomenclatura e funcionamento 
dos respectivos organismos, inclusive pela possibilidade de referidas identidades 
profissionais induzirem a erro a população em geral, por subentender tratar-se de juiz 
investido de função jurisdicional. 

     Já a Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão, do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios, apresenta expediente (Processo n° 0007206-
80.2009.2.00.0000-REQ2) pelo qual encaminha cópia de ofício recebido da Ordem dos 
Advogados do Brasil, no mesmo sentido daquele anteriormente mencionado, para 
conhecimento e adoção das medidas que este Conselho entender necessárias. Aduz, 
ainda, que o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios tem recebido inúmeras 
reclamações de cidadãos que se sentiram coagidos a comparecer perante essas entidades 
civis denominadas “tribunais arbitrais” para firmar acordos, acostando documentação 
referente à entidade “Tribunal de Justiça Arbitral de Pequenas Causas do Brasil”, o que 
acarretou na expedição da Recomendação n° 03/2009-PDDC, por parte daquela 
Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão e da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa do 
Consumidor. 

É, em síntese, o relatório. 
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CONHECIMENTO 

  
     Os presentes Pedidos de Providências  têm como fundamento a verificação de 

supostas irregularidades cometidas pelas entidades civis denominadas “Superior Tribunal 
de Justiça Arbitral de Mediação/Conciliação no Brasil e Mercosul”, “Tribunal de Justiça 
Arbitral do  Brasil e Países do Mercosul” e “Tribunal de Justiça Arbitral de Pequenas 
Causas do Brasil”, entidades constituídas para o exercício da arbitragem, disciplinada 
pela Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, especificamente quanto à intitulação de 
seus membros, a expedição de carteiras funcionais e ao próprio exercício das atividades, 
que poderiam induzir a erro a população em geral, confundindo-as com órgão 
jurisdicional. 

Relativamente ao “Superior Tribunal de Justiça Arbitral de 
Mediação/Conciliação no Brasil e Mercosul” e ao “Tribunal de Justiça Arbitral do  
Brasil e Países do Mercosul”, a questão precisa ser melhor apreciada, para 
verificação da eventual existência de irregularidade em relação a referidas carteiras 
funcionais. 

     Entretanto, considerando que os atos praticados pelo “Tribunal de Justiça 
Arbitral de Pequenas Causas do Brasil”, com atuação exclusiva no âmbito 
brasileiro, e relatados pelos Requerentes, podem atingir a imagem do Poder Judiciário, 
além de representar, em tese, suposta tentativa de usurpação de suas funções, entendo que 
o pleito se encaixa no leque de competências constitucionais do Conselho Nacional de 
Justiça, possuindo notória repercussão geral, razão pela qual conheço do presente 
Procedimento de Controle Administrativo. 

  
MÉRITO 

Da análise da extensa documentação encaminhada pelos Requerentes, outra 
não pode ser a conclusão senão acerca da gravidade dos fatos em relação ao “Tribunal 
de Justiça Arbitral de Pequenas Causas do Brasil”, revelando-se pertinente a 
preocupação por eles demonstrada. 

Desde logo, há que se destacar a natureza privada da atividade de mediação 
e arbitragem, disciplinada pela Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, que não pode ser 
confundida com a atividade jurisdicional, o que nos parece não ser observado pela 
entidade civil denominada “Tribunal de Justiça Arbitral de Pequenas Causas do Brasil”. 

Conforme os elementos constantes dos autos, referida entidade age como se 
órgão judiciário fosse, seja na impressão de papéis, no modo de atuação, na expedição de 
documentos e na denominação de seus participantes, em manifesta desvirtuação da 
atividade que deveriam exercer. 

Da documentação trazida aos autos, chama a atenção, desde logo, a inscrição 
contida no alto dos impressos produzidos por aquelas entidades, contendo as expressões”
LEI FEDERAL 9.307/96” e “REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL”, além da 
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armas da República. Trata-se de impropriedade, com nítida intenção de 
iludir o cidadão comum, tentando atribuir a referidas entidades uma inexistente condição 
de órgão público oficial. 

A intenção de passar-se por órgão judicial fica ainda mais evidente na 
expedição das carteiras funcionais destinadas a seus membros, a começar pela indevida 
forma de se auto intitularem como TRIBUNAL e JUÍZES.  

Inexiste a figura do JUIZ na mediação e na arbitragem. De acordo com a 
citada Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, a atuação da mediação e da arbitragem é 
exercida pela figura do “ÁRBITRO”. O Capítulo II da Lei, ao tratar deles, é taxativo ao 
dispor, in verbis: 

Capítulo III 

Dos Árbitros 

        Art. 13. Pode ser árbitro qualquer pessoa capaz e que tenha a 
confiança das partes. 

        § 1º As partes nomearão um ou mais árbitros, sempre em número 
ímpar, podendo nomear, também, os respectivos suplentes. 

        § 2º Quando as partes nomearem árbitros em número par, estes estão 
autorizados, desde logo, a nomear mais um árbitro. Não havendo acordo, 
requererão as partes ao órgão do Poder Judiciário a que tocaria, 
originariamente, o julgamento da causa a nomeação do árbitro, aplicável, 
no que couber, o procedimento previsto no art. 7º desta Lei. 

        § 3º As partes poderão, de comum acordo, estabelecer o processo de 
escolha dos árbitros, ou adotar as regras de um órgão arbitral institucional 
ou entidade especializada. 

        § 4º Sendo nomeados vários árbitros, estes, por maioria, elegerão o 
presidente do tribunal arbitral. Não havendo consenso, será designado 
presidente o mais idoso. 

        § 5º O árbitro ou o presidente do tribunal designará, se julgar 
conveniente, um secretário, que poderá ser um dos árbitros. 

        § 6º No desempenho de sua função, o árbitro deverá proceder com 
imparcialidade, independência, competência, diligência e discrição. 

        § 7º Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral determinar às partes o 
adiantamento de verbas para despesas e diligências que julgar necessárias. 

        Art. 14. Estão impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que 
tenham, com as partes ou com o litígio que lhes for submetido, algumas das 
relações que caracterizam os casos de impedimento ou suspeição de juízes, 
aplicando-se-lhes, no que couber, os mesmos deveres e responsabilidades, 
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conforme previsto no Código de Processo Civil. 

        § 1º As pessoas indicadas para funcionar como árbitro têm o dever de 
revelar, antes da aceitação da função, qualquer fato que denote dúvida 
justificada quanto à sua imparcialidade e independência. 

        § 2º O árbitro somente poderá ser recusado por motivo ocorrido após 
sua nomeação. Poderá, entretanto, ser recusado por motivo anterior à sua 
nomeação, quando: 

        a) não for nomeado, diretamente, pela parte; ou 

        b) o motivo para a recusa do árbitro for conhecido posteriormente à 
sua nomeação. 

        Art. 15. A parte interessada em argüir a recusa do árbitro apresentará, 
nos termos do art. 20, a respectiva exceção, diretamente ao árbitro ou ao 
presidente do tribunal arbitral, deduzindo suas razões e apresentando as 
provas pertinentes. 

        Parágrafo único. Acolhida a exceção, será afastado o árbitro suspeito 
ou impedido, que será substituído, na forma do art. 16 desta Lei. 

        Art. 16. Se o árbitro escusar-se antes da aceitação da nomeação, ou, 
após a aceitação, vier a falecer, tornar-se impossibilitado para o exercício da 
função, ou for recusado, assumirá seu lugar o substituto indicado no 
compromisso, se houver. 

        § 1º Não havendo substituto indicado para o árbitro, aplicar-se-ão as 
regras do órgão arbitral institucional ou entidade especializada, se as partes 
as tiverem invocado na convenção de arbitragem. 

        § 2º Nada dispondo a convenção de arbitragem e não chegando as 
partes a um acordo sobre a nomeação do árbitro a ser substituído, procederá 
a parte interessada da forma prevista no art. 7º desta Lei, a menos que as 
partes tenham declarado, expressamente, na convenção de arbitragem, não 
aceitar substituto. 

        Art. 17. Os árbitros, quando no exercício de suas funções ou em razão 
delas, ficam equiparados aos funcionários públicos, para os efeitos da 
legislação penal. 

        Art. 18. O árbitro é juiz de fato e de direito, e a sentença que proferir 
não fica sujeita a recurso ou a homologação pelo Poder Judiciário.” 

Observe-se que a única menção feita à palavra “JUIZ” no mencionado 
dispositivo legal, especificamente no artigo 18, ainda que de forma pouco feliz pelo 
legislador, se limita a declarar que o ÁRBITRO, no estrito cumprimento de seu mister, 
age como se fosse um juiz. Contudo, em momento algum permite que os árbitros sejam 
assim designados, como fazem os membros das citadas entidades. 
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Ademais, conforme previsto na Lei em comento, inexiste a figura do 
TRIBUNAL ARBITRAL na forma como a Entidade Requerida se auto proclama. De 
acordo com o § 4º do artigo 14 supracitado, TRIBUNAL ARBITRAL é o termo dado ao 
Colegiado formado quando as partes que se sujeitam à arbitragem nomeiam diversos 
árbitros. Logo, em conformidade com a Lei, só existe a figura de um “Tribunal Arbitral”
no bojo de um procedimento de arbitragem onde as partes nomeiam diversos árbitros. 

Ilegalidade ainda maior é praticada quando se faz uso das Armas da 
República em papéis das referidas entidades.  

Conforme disposto no § 1º do artigo 13 da Carta Política de 1988, “São 
símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas e o selo 
nacionais.”.  A Lei n° 5.700, de 01 de setembro de 1971, que dispõe sobre a apresentação 
dos Símbolos Nacionais, em seu artigo 26, elenca os órgãos e instituições que estão 
obrigados a fazer uso das Armas Nacionais, sendo certo que às pessoas jurídicas de 
direito privado, caso das entidades de arbitragem, é vedada essa utilização. A matéria, 
inclusive, já foi objeto de manifestação deste Conselho, em Consulta realizada por 
Delegado de Polícia Federal e relatado pelo Eminente Conselheiro Douglas Alencar 
Rodrigues (Pedido de Providências n° 553), onde restou assinalado que a utilização dos 
símbolos da República não é admitida às entidades constituídas com esteio na Lei 
9.307/96, em acórdão assim ementado: 

“CONSULTA. TRIBUNAIS ARBITRAIS. LEI 9.307/96. 
UTILIZAÇÃO DAS ARMAS DA REPÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE 
LEGAL. As entidades jurídicas constituídas para o exercício da função 
arbitral, enquanto instituições típicas de direito privado (Lei 9.307/96), não 
se inserem, direta ou indiretamente, entre os órgãos da soberania do Estado. 
Ainda que figure como alternativa ao sistema oficial de resolução de 
disputas, a arbitragem - exercitada por sujeitos estranhos às hostes do Poder 
Judiciário (que se submetem a regras próprias de investidura) e apenas 
instituída mediante o concurso de vontades dos atores envolvidos no 
conflito - não se qualifica como atividade tipicamente estatal, razão pela 
qual as instituições constituídas para o seu exercício não estão autorizadas à 
utilização das Armas e demais signos da República Federativa do Brasil 
(CF, art. 13, § 1° c/c o art. 26 da Lei 5.700/71).” 

Apesar disso, em referidas carteiras funcionais consta, de maneira ilegal, a 
palavra JUIZ em letras garrafais, além da expressão “JUIZ ARBITRAL” para designar os 
árbitros e de “TRIBUNAL” para as entidades, repita-se, em manifesta contrariedade à 
Lei, além da utilização das Armas Nacionais. Da maneira como se encontram impressas, 
referidas carteiras, por certo, induzem o cidadão a crer que o seu portador é membro do 
Poder Judiciário, sendo razoável supor que essa seja a intenção das pessoas que compõem 
referidas entidades. 

A intenção de iludir e ludibriar, tentando fazer crer que referidas carteiras 
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tratar-se-iam de documento de identidade oficial, fazendo com que o 
portador do suposto “documento” se faça passar pelo que não é, fica mais evidente ao se 
observar as diversas expressões nela contidas, como “ESTA CARTEIRA FAZ PROVA 
DE IDENTIDADE EX-VI DO ARTIGO I DA LEI 6.206/75, LEI 5553/68 E LEI 
9453/97”, “ESTA IDENTIFICAÇÃO SÓ PODERÁ SER APREENDIDA POR ORDEM 
JUDICIAL-LEIS FEDERAIS DE Nº 5553/68 E 9453/97”, “TEM FÉ PÚBLICA EM 
TODO O TERRITÓRIO NACIONAL E MERCOSUL” e, por fim, a inacreditável  
“SOLICITA-SE APOIO DAS AUTORIDADES CIVIS E MILITARES”. 

É sabido que a identidade civil somente poderá ser expedida por órgãos 
oficiais. Nas carteiras cujas cópias foram trazidas aos autos, as entidades Requeridas  se 
valem do artigo 1° da Lei n° 6.206/75, de 07 de maio de 1975, que assim dispõe: 

  

“LEI Nº 6.206, DE 07 DE MAIO DE 1975 
  

Dá valor de documento de identidade às 
carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1º É válida em todo o Território Nacional como prova de identidade, 
para qualquer efeito, a carteira emitida pelos órgãos criados por lei federal, 
controladores do exercício profissional.  

Art 2º Os créditos dos órgãos referidos no artigo anterior serão exigíveis 
pela ação executiva processada perante a Justiça Federal.  

Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.” 

 
     A ilegalidade praticada é evidente, haja vista que a Lei n° 6.206/75 se refere às 
carteiras emitidas pelos órgãos controladores do exercício profissional, como é o caso, 
por exemplo, da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), do Conselho Regional de 
Medicina (CRM) e Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA), não sendo 
esse o caso da Entidade Requerida (Tribunal de Justiça Arbitral de Pequenas 
Causas do Brasil). 

     A intenção de iludir a boa-fé de terceiros fica ainda mais evidente quando analisamos 
a documentação acostada pela Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão (Processo 
n° 0007206-80.2009.2.00.0000 – DOC5 e DOC6), indicando a utilização de 
procedimentos alheios ao instituto da arbitragem, como a expedição de pretensas 
“citações/intimações” de partes para comparecerem a supostas “audiências”, inclusive 
com ameaças de condução coercitiva, em verdadeira coação para que as partes se 
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sujeitem à arbitragem. Com base nessas denúncias, referida Procuradoria ainda expediu a 
Recomendação n° 003/2009, de 21 de setembro de 2009 (DOC5 e DOC6), 
recomendando, dentre outras coisas, que referidas Entidades se abstivessem de utilizar 
termos como JUIZ, JUIZ ARBITRAL, PROCESSO, CITAÇÃO e INTIMAÇÃO e 
deixassem de utilizar armas e símbolos nacionais ou quaisquer outros símbolos que 
pudessem confundir o cidadão e, inclusive advertindo quanto aos supostos crimes em que 
estariam incorrendo. Apesar disso, a documentação trazida aos autos comprova que 
mesmo após a expedição da mencionada Recomendação, as Entidades Requeridas 
prosseguiram com o mesmo procedimento. 

     Assim, considerando que os fatos constatados nestes autos são de extrema gravidade 
(repise-se, relativamente ao “Tribunal de Justiça Arbitral de Pequenas Causas do 
Brasil”), podendo caracterizar a ocorrência de diversos delitos, como Fraude, Usurpação 
de Função Pública, Falsidade Documental, Falsidade Ideológica e outros, impõe-se o 
encaminhamento de cópia destes ao Ministério Público Federal, objetivando a apuração 
dos fatos e a punição dos responsáveis. 

Relativamente aos demais Tribunais, com suposta atuação no MERCOSUL, a 
saber, “Superior Tribunal de Justiça Arbitral de Mediação/Conciliação no Brasil e 
Mercosul” e do “Tribunal de Justiça Arbitral do  Brasil e Países do Mercosul”, não 
se pode afirmar com tanta certeza sobre a ilegalidade de sua atuação. De toda 
forma, a prudência nos leva a também encaminhar os documentos para a apuração 
minuciosa e competente. 

     Ante o exposto, conheço dos presentes Pedidos de Providências, julgando-
os procedentes para determinar a remessa de cópia dos presentes autos ao 
Ministério Público Federal, objetivando a apuração dos fatos e a punição dos 
responsáveis, dando ciência a este Conselho das providências adotadas. 

Publique-se. 
  

Brasília, 23 de março de 2010.
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NELSON TOMAZ BRAGA 
Conselheiro 

Esse Documento foi Assinado Eletronicamente em 24 de Março de 2010 às 11:31:53 

O Original deste Documento pode ser consultado no site do E-CNJ. 
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